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Exmº. Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Regional dos Açores 
 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 HORTA 

 

    
 
Sua referência Sua data Nossa referência Data e número de expedição 

N.º   SAI-GAB/2004/980 2004-08-09 

Proc.º    Proc.º REQ/GSR/03     

 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 491/VII APRESENTADO PELO 
SENHOR DEPUTADO FERNANDO LOPES (PS) – COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
MISTA DE COORDENAÇÃO – PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE PONTA 
DELGADA  

 
Em resposta ao Requerimento em epígrafe cumpre-me transmitir a V. Ex.ª a seguinte 

informação: 

A composição da comissão mista de coordenação da revisão do plano director 

municipal de Ponta Delgada é — conforme o Despacho n.º 546/2004, 20 de Julho, do 

Secretário Regional do Ambiente e da Secretária Regional Adjunta da Presidência — a 

seguinte: 

- Direcção Regional de Organização e Administração Pública – dois representantes, 

um deles presidente da comissão e o outro secretário. 

- Câmara Municipal de Ponta Delgada - dois representantes, um deles indicado pelos 

Serviços Municipalizados. 

- Direcção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos; 

- Direcção Regional do Ambiente; 

- Instituto Regional de Ordenamento Agrário; 

- Direcção Regional de Obras Públicas e Transportes Terrestres; 

- Direcção Regional da Habitação; 

- Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia; 
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- Direcção Regional do Turismo; 

- Administração dos Portos das Ilhas de São Miguel e Santa Maria, S. A.; 

- ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.; 

- Câmara Municipal da Lagoa; 

- Câmara Municipal da Ribeira Grande; 

- Associação Agrícola de São Miguel; 

- Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada; 

- Associação Ecológica “Amigos dos Açores”; 

tendo todas estas entidades um representante. 

 

  

Com a mais elevada consideração, 

 

A SECRETÁRIA REGIONAL ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA 

 

CLÁUDIA ALEXANDRA COELHO CARDOSO MENESES DA COSTA 

 


